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ATOS DO PODER EX~CUTIVO 
(E) a.• 034 de 09 de agost® de 1976 

Denomin a Escola de 1.0 Grau. 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art!go 
18. item li, do Decreto-Lei n2 411, de C8 de janeiro de 1969, e 

CONSIDERANDO: 

- que Predioanda Carneiro de Amorim Lnpes, re~o
mada educ;adora , dedicou grande parte de sua vida à causa 
da Educação neste Territór io; 

- que no desempenho das f unções de Diretora de 
Estabelecimentos de Ensino e de Profes~ora , tornou-se in
conteste exemplo de d · 1licação e esforço no ap rimoramento 
da criança e do jovem amapaense: 

- que participou do pionerismo na formação dos 
primetros educaàoras amapaenses; 

- que pelo seu valor humanitário e profissional, ad
quiriu confiança, amiz<~de e r espeito na esfera educacional 
e na comunidade; 

- qua cumpn ao Governo desta Unidade Federada 
manter Q respeito pelos que, no passado, aontribuiram para 
o aprimoramento e grandeza intelectual de sua gente. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 -- Denominar Predicana Garneiro de Amorlm 
Lopes, a Escola de 1.0 Grau a ser construida nesta Capital, 
na rua Santa Catarina, zit1.1ada no Bairro Santa Rlta, num 
prelta de homenagem e gratidão a sua pessoa. 

Art. :1.0 - DeterR'lilaar que no ato da sua innugura
c:ão, seja divulgado doaumento em que conste a biografi9 
da personalidade homenageada. 

A!.'t. 3.0 - RP.vogadas as dlspos!~õe;S em contrário. 

Paláci0 do Setentrião, em Macapá, 09 de agoste de 
1976, 87.0 da República e 332 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henn1ng 
@overnador 

Luiz Rlbeh;o de Almeida 
Seo. de Educ. e Cultura 

(P) n .0 0736 de (19 de agosto de 1976 

O Gavernader do Território Federal do Amapá de 
acor do com o artigo 12, item III, da Lei n.0 1.711 de 28 de 
outubro de 1952, e tando em vista o que consta do Proces- I 

•• n.0 639/'76-SE!GUP, r esolve, 

NOMEAR: 

o Bacharel Adamor de Sousa Oliveira, Escrevente 
Datilógrafo, nlvel 7, do Quadro de Funo!onários do Gover
n o deste Território, para extorQer o cargo isolado de provi
mlintQ em comissão, símbolo ~-C, de Dketor da Divisão de 
Operagões, de Quadro acima referido, a ~::ontar de 1.0 de 
agosto ifo oorrenie ano. 

Palácio do Setent!'!ão, em Macapá, 09 de a~Josto de 
1976, 872 da República e 332 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Goven~aGer 

(P) n•. 0758 de lO de agosto de 1!176 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.0 4ll , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o z.o Ten. PlVI - Ronaldo Pe
reira de Oliveira , ocupante do cargo em <!Omissão, slmbolo 
6-C, de Chefe do Gabinete do Gc.vernador, do Qt~adro de 
Funcioná rios do Governo dc3 st e Territorio, para viajar da 
aede de suas atribuições- Ma capá - até Brasília, oapital do 
Distrito Federal, a fim de participar do li Seminário de 
Comunicação Social a ser promovido pe~o Mini~térlo do 
Inter ior, no período de 23 a 28 de ago~to do corr ente. 

Art. 2.0 ·- Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 10 de agosto de 
1976, 87º da R-epública e 33.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthuli' Azevedo Henning 
Govern;:~dor 

(P) nQ 0759 de 10 de agosto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá , usan
do das atribuições que lhe sãe conferidas pelo artigo 18, 
i-em li, do Decret4:l-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar nos termos dos artigos 72 e 73, 
da Lei n.0 1.71 1, de 28 de outubro de 1952, Lourival Quei
roz Alcântara, ocupante do cargo em comissão, símbolo 10- C, 
de Oficial de Gabinete, do Quadro de Funcloná.rlos do Go
verno deste Territói ro. para exercer acurnulativamente, em 
substituição, o cargo em comissão, símbolo 6-C, de Chefe 
do Geblnete do Governador, do Quadro acima referido, du
rante o impedimento eo r espeliltlvo titular, no perlodo aom
preendido de 23 a 28 Qe agosto do corren~e. 

Art. 2.0 - Revogadas as ~isposlções em aontrário. 

Palácio do Setentrlão, em Maaapá, Hl de agosto 
de 1976. 872 da República e 33.0 da Criação do Território 
Federal ào Amapá. 

Arthur Azevedo He nning 
Gover-nador 

Convênio 
Convêni.o de delegação de encargos, sob 
fovma de suprimento de fundos no D.N.E.R., 
para exeooç.ão de s'erviços e obras em ro
dovia integrante do Sistema Rodoviário Fe
deral, de que trata o novo Plano Nacional 
de Viação, aprovado pela Lei n.0 5.917, de 
lO de setembro de 1973, que entre si fazem 
o Departamento Nacional de Estr-adas de 
Rodagem e o Governo do Território Fede
ral do Amapá, na forma abaixo: 

Cláusula I - Preâmbulo 

Par-tes, Fundamento Legal, Local e Data 
1) Partes: O Departamento Nacional de Estra-
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As Hepartições Públicas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente destinado à publi
cação neste DIÁRIO OFICIAL 
diariamente até as 18:'oo horas. 

EXPEDI .ENTE 1 As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais ren'lvadas até 23 de 
revl reiro de cada ano e às 
iniciadas, em qnalquer époaa 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFICIAL 
-<:?-~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos I 
casos cle erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrita, a Seção de Redação, I 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 boras após a saída 
dos órgãos oficiais. 

1ranildo Trindade Pontes 
~~ 

DIABIO OFICIAL 

A fim de possibi!itar t. 
remessa de valores acompa 
nhados de _ esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 
MACAP A - T. F. AMAP A 

~~ 
ASSINATURAS 

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 

Cr$ 
(( 

(( 

50,. 
25,00 
12,50 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito rasuras e emendas. 

Número avulso . . . (( 1,00 

Os suplementos às . edi
çõ0s dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

~~ O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverf} provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

«BRASÍLIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu- ~ 
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel». 

Para facilitar aos assinan-1 A fim de evitar solução 
tes a verificação do prazo de I de continuidade no recebi
va lidade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
d-o talão de registro o mês e 11ntecedência mínima de trinta 

O custo de cada éxémplar 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na venda avulso acres
cida de Gr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

As ·assinaturas vencidas 
pod erão ser suspensas sem 
aviso prévio. o ano em que findará. (30) dias. 

das de Rodagem, daqui por diante .deõominadlo 
D.i\J. E.R, repl'esentado por seu Dire1lor-Gfi'raJ., Enge
nheir0 Adhemar, Ribeiro da SHva e o Governo do ' 
Territórío Federal do Amapá, daqui por diante de
nomilnado GTF-AP., representado pelo Secretário 
de Obras Públicas - Manoel Antônio Dias, con
forme pode1'es legais arquivados na Proctuadoria
Geral do D.N.E.R., acordam e firmam o presente 
Convênio de Delegaçã@ de Encargos para exec:ução 
de serviços e obras na rodovia BR-156 (ex-BR-15)/ 
Maoapá-Calçoene-Oiapoque, integrante ào Sistema 
Rodoviário Federal, de que trata o novo Plano Na
cional de Viação, aprovado pela Lei n. 0 5.917, de 
10 de setembro de 1973. 2) Local e DE>ta: Lavrado 
e assinado aos 22 dias do mês de junho do ana 
de hum mil novecentos e setenta e seia (1976), na 
&ala da Procuradoria-Geral, Sede do Departamento 
Nacional de EstQadas de Rodagem (D.N.E.R.). 3) 
Fundamanto Legal: A lavratu ra do presente Oon
\Jênio dle Delegação de Encargos decorre de auto
rizaçã0 do Substituto do Sr.. Diretor-Geral. em <iles
pacho exarado à folha 24 do Proc~sso 36.470/74-. 
DNER, em 2l-1Q-74, reHer.ado pelo despacho dado 
às fls. 97-venso do Processo Administrativo n.0 

36.691/56, com fulcro no Artigo 2º, Parágraf0 Único, 
do Decreto-Lei n.0 512, de 21 de· març0 de 196§, e 
no Artiªo 6.0 da Portaria n .0 36 do Senhor Mi
nistro dos Transportes, de 13 de janeiro de 1975. 

Cláusula II Finalidade e Objeto 

1) Finalidade: O pPesente Convênio tem fina
lidade formalizar e regular a delegaçso d~ en.
cavgos entre as partes que o firmam, no sentido 
de unirem seus esforços e adotarem providências 
em comum pata a execução das Gbras rodoviárias 
na BR-156 (ex-BR-15)/M a c a p á - Calço
ene - Oiapoque, adaptando o Convênio de Com
promisso e Delegação de Atribuições e Recursos ' 
n .o PJ/SJ-28-57, de 13 de fevereiro de 1957, à real 
situaoão da relação ~~tabeledtia ~ntx;e o D.N.E.R. e 
o G.'Í'.F.-AP. 2) 0\:ljeto do Convênio: O m.N.E.R. 
transfere ao G.T.F.-AP o encargo de executar os 
trabalhos de implantação, melhoramentos e pavi
mentação, bem assim, Estudos e Projetos, da rodo
via BR-156 (ex-BR-15 )/ Macapá-Calçoene-Oiapoque, 
integ11ante do Shtema Rodoviário Federal, de que 
trata o novo Plano Nacional de Viação, aprovado 1 

pela Lei n°. 5.!H 7, d!il lO de setembro de 1973, bem 
como, as atribuições necessárias a sua boa efeti
vação, consoante as cláusulas e condições deste 
Convênio de D elegação de Encargos, sob Regime 
de Suprimentos de FundCilS no D.N.E.R. 

Cláusula Til - Da Execução, · Fis<!alização e 
Desa propn~açã(!) 

1) Execução: Consoante o convenc;ionado, o 
ÇTFA-AP se obriga a executar os trabalhos por 
administração direta ou mediante sdjudit>:ação de 
ser.viç_ps a terceiros, obedecendo sempre as «No r
mas Técnicas» vigentes no D.N."E.R. e aos projetos 
que forem aprovados pela Diretoria de Planejamen
to do D.N.E.R., os quais serão encaminhados em 
t rês vias. Nos serviÇos a executar por administra
ção rdireta, Q GTF-AP dleverá optar sempre por. 
preços iguais ou inferiores aos da Tabela de Pre
ços em vigor no D.N.E.R., atualizada com aplica
ção da. Legislação Federal e as lMtruções do D.N.E.R., 
para revisão d~ pneços; - o~ pre9os não pr.evistos 
nas Tabelas de Preços do D.N.E.R. , serão previa
mente apt:ovad€ls por este. Quando entretanto, tra
tar-se de execução de serviços mediante adjudica
ção a terceir9s, obeder-se-ão aos requi~itos clo De
creto-Lei n°. 200, de 25 de fevereiro de 1967, in-_ 
cidentE.>s por força do disposto na Lei nº 5.456, de 
20 de junho de 1968 e, Decreto nº 73.140, de 09 
de novembro de 1973, bem como, Ofídio-Circular 
DG/N°. 19, de Hl de junho de Hl75, do Sr. Diretor
Geral do- :O.N.E.R. 2) Fiscalização: O E>.N.E.R. fis
calizará a execuÇão _ dos tr.abalhos p0r intermédio 
do 2º Distrito Rodoviá:uio Federal e a qualqu.er 
tempo determinará inspeções téc!!:icas e aCilminis
trativas aos serviços reali.?;ados, independentemente 
da fiscalização permanente, devendo, ainda, tomar 
part e nas me(}ições . 3) Desap11opriação: Caberá ao 
GTF-AP., obedecidas as Normas próprias do DNER 
e em r1(lme deste, proceGler, por via amigável ou 
judicial, as aquisições das faixas de te11ras 0u b~n
feitorias nscessár:ias à execução das obras . Antes 
de dar inloio às aquisições, devená G GTF-AP., en
vidaP todos es esforços para ebter ss referidas 
faixas de tenras mediante doação, em instrumel'lto 
hábil, pro'.tidencianclo, no menor prazo possível, o 
registro e remessa ao D."W.E.R. das -esGrituras, bem 
como, o levantamento das cercas m,q~inais. Pro-
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vado ato ilícito, praticado pele GTF-AP., correrão 
por sua coma e risco as in<hnizações que devem 
ser prestadas a te11ceiros em d~coruência da inva
são ou esbulho das propriedades ~tingidas. 

Cláusula IV - Recursos Finar1cein>s e Entrega 

1) Recursos: As despesas com o encargo quP. 
o D.N.E.R. assume em função deste Oortvênio de 
Delegação de Encargos, sob forma de Suprimento 
de Fundos no D.N.E.R., cor~Jez:ão à conta dos des
taques ce>nsigma<i0s no Orçamento do D.N.E.R. 
(IULC!Cj) em favor <ia roc.iovia BR-156/ Maoapá -
Calçoene - Oiapoque, ou outras que poFventura 
surgirem. 2) Entrega: A entrega ou transferência 
dos recursos para o custeio dos trabalhos objeto 1 

do presente Convênio de Delegação de En0argos, 
sob forma de Suprimento de Fundos no D.N.E.R .. 
far-se-á por r equisições de numerário do GTF/AP., 
devidamente justificadas pelo 2.e DRF., e , sua 
provisão total (m parcial fica condicionada às dis
ponibilidades orçamentárias, a critério do Sr. 
Diretor-Geral do D.N.JB.R. 

Cláusula V - Das Prestações de Contes 
No que ooncerne ao cont11ole de aplicação dos 

recu rsos financeiros, o Governo do Território Fe
deral do Ama.plá se obriga a prestar contas ele 
cada parcela que lhe for conceàida, da confor
midade com a Legislação e Normas aplk&veis aa 
caso, - «Re:solução n. 0 22, de 24 de junho de 
197!1 , da Comissão de Co~rdenação das Inspetorias 
Gerais de FinanQas - , IN GECOR -,» que baixou 
i.nstouções !abre o eontrole financeiro-contábil dos 
«corrtratos administrativos» e «Ctmvênios de na
tureza finanoeira». Na iiorrnalização d as «Compro
vações de Des~esas», o GTF-AP pod erá se valer 
da colaboração do 2.0 DRF. As «Prestações de 
Contas» serão acompanhadas de competente jus
tificativa dos pagament0s efetuados, com Parecer; 
da Fiscalização do ID.N.E.R. 

Cláusula Vl - Dota~ão - Programa dos Trabalhos 

1) Dotaçã\9: AI despesas oriundas !!leste Con
vênio de Delegação de Encargos ne corrente exer
cício corrt!Pão à eonta da ver.ba 4.l.l. 7 .01.00.00. 
1.196 . 0~.04, d<> 0Fçamento do DNER/ 76 (IULCIG), 
até ~ valor cle er$ 13.500.000,00 (treze milhões e 
quinhentc;s mil eruzeiros), conforme NID n.0 

00Ui6l-O emitida pela Svo.COr./DF, em 07-04-76. e, 
nos exercícios segllintes em cwnformidade com as 
prev)sões do Pr~grama de Trabalho previsto no 
item 2) desta Oláusula , em consonância com as 
disponibilidades dl7ls destaques oonsignados no 
Or~amento do D.N.E.R. , e atri
buídos em faver da rodovia BR-156/ Macapá-Calço
ene-Oiapoque, e que, uma ve:ll empenhadas, oonlli
duar-sa:-ão vinculadaii ao presente Convênio de 
Delegação de Encargos. 2) Proguema dm; Trabalhos: 
Dentro dos pr>imeirGs 5essenta (60) Giias de oada 
exercíci0, o GTF- AP onganizará em colaboração 
oom o 2º DRF., um Programa de Trabalho para a 
aplicatão dos recurs9s que lhe são concedidos, pro
grama esse que, para aprovação, iierá rt!metido à 
Administração Central do D.N.E.R, por intermédio 
do 2º Distlrito Rodoviário Federal. 

Cláusula VII - Da aquisição - Uso e Reten
são de F.quipamento Rodo'liário e Material Purna_
nente. 

A Bfl.UlSi9ãO de veículos e equipamentos, pelo 
· GTF-AP fica subordinada a prévia autorizsçãe da 

Administração Central do D.N.E.R., devendo a res
pectiva documentAção ser encaminhada pelo 2°. 
DRF. Os mateviais perman._ntes adquiridos eom 

... 

verbas próprias e destinados à execução da obra 
delegada, serão nela ex~lusivamente empregados, 
farão parte da carga do Depósito Regional do 
D.N.E.R. mais próximo, terão o número e o prefixo 
de D .N.E.R. e p ermaneeerão sob a guarda e respon
sabilidade do Governo do Território Federal do 
Amapá durante a vigência deste Convênio, obri
gando-se o GTF-AP a rnan11ê-los e devolvê-los em 
perfeito estadQ de conseuvação. Nos casos de Baixa, 
desde que não se pretenda alienar ou desmontar 
os equipamentes e materrais permanentes para 
apr.oveitamento de peças ou de matérias primas, 
deve o mesmo ser rectolhido ao Depósito Regional 
do D.N.E.R. mais próximo, não poeiendo ser trans
ferido ou alienados sem a autorização prév ia da 
l:)iretoria de Administração - Divisã0 do Material, 
do D.N.E.R. , e sem a observância às Norma s em 
vigor «Instruçõe s Administrativas que dispõe 
sobre a baixa e aliena~.;ão de materiais il1servíveis». 

\ 

Cláusula VIII - Placas de Indicação - Con
servação. 

. J) Placas de Indicação: No local da obra serão 
colocadas placas indioativas da rodovia e m odalida
de de execução dos senviços, de acordo com mede 
los aprovados por ambos órgãos signatários do 
presente Convênio. 2) Conservação de trechos con
cluídos: A eonservação e demais encargos dos ser
viços concluídos e abertos ao trâ nsito, passará à 
responsabilidade do GTF-AP., de conformidade com 
o «Convên io de Delegação de Encargos, s0b regime 
de Administração e Comodato Nº PG-15/ 75 », cele
brado entr.e o DNER e o GTF-AP., em 11 de 
agosto <lle 1975, que o Conselho Administrativo do 
D.N.E.R. tomou conhe<limento, em reunião de 23 
de setembro d~ 1976 (Ata da Sessão nº 37/ 75 
Resolução n .U 1843/ 75). 

Cláusula IX - Riscisão - Vigência 

1) Rescisão: O D.N.E.R. e o GTF-AP pederão, 
a todo o momento, dertunciar o presente Convênio 
de Delegaçãe de Er1cargos, em oaso de inadimple
mento de qualquer de suas cláusu las. Considerar
se-á, outrossim rescindido o pr esente Convênio, em 
caso de super>veniência de Lei que o torne material 
ou formalmente trnpraticável. Até sessenta (60) dias 
da Glata de denúnoia ou r-escisão, o GTF-AP ~e 
obriga a apresentar as contas dos serviços já rea
lizados e ainda não pagos com os recursos recebi
dos para tal fi m , bem corno, a presen tar Relatório 
da situação das obras e serviços executados. 2) Vi
gência e Renova~ão: O pr esente Convênio de De
lega~ão de Encargos, sob regime da Suprimento 
de Fur1dos do D.N.E.R. entrará em vigor, após o 
conhecimento pelo Conselho Adrninistrati v o do 
D.N.E.R. e aprovação pelos Orgãos próprios do 
GTF-AP, e, aten:iida a Cláusula VI Dotação, 
Programa dos Trabalhos, ficará automaticamente 
renovad(~ para s s exercícios subsequentes, se não 
for> den·unoiado por qualquer das partes signatárias. 
O preseate Con vênio, tão logo em vig~r , absorve 
para todos os efeitos o «Convênio de Cornprornis-

, so e Delegação de Atrib.uições » n.0 PJ-SJ- 28/ 57) 
de 13 de fe verei11o de 1967, firmado anteriormente, 
entre o D.N.E.R. ~ o GTF-AP. 

Cláusulü X - Foro 

J:Dara as questões decorrentes deste Convênio 
de Delegação de E ncargos, . sob Regim e de Supri
mentos no D.N.E.R., eleg~-se o F ero da cida de d o 
Rio de Jsneiro, Elstado do Rio de Janeiro . 
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E, por assim estarem acordes, assinam este · r 
Convênio de Delegação de Encargos, os Represen
tantes das partes e as testemunhas, aba.ixo nomeadas. 

1 

Eu, Maria Antonieta Bezerra, com exercício na I 
Prooura<iioria-Geral do D .N.E.R. , o datilografei e . 
assino por ú ltimo. 

P. G., 22 de julho de t976. 

Adhemar Ribeiro da Silva 
Diretor-Geral do D.N.E.R. 

Manoel Antônio Dias 
Secret. de Obras Pflblicas do GTFA 

Testemunhas ilegíveis 

Marioa Antonieta Bezer>ra 

Agente Administrativo 

Secretaria de Obras Públicas 
Estrato de lnstrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73. 140/73) 

Instrumento - Contrato de Empreitada n~ 
65/76-SOP (Processo n º 1225/76-SOP). 

Par.tes - Governo do ·Território Federal do 
Amapá e a firma E.C.G. - Empresa de Constru
ções Gerais Ltda. 

Objeto - Execução dos serviços de construção 
dos prédios · públicos na Sede do Município de 
Calçoene. 

/ 

Pnazo - O prazo concedido para a exeQução 
total des serviços é de 270 dias consecutives pará 
o Mini-Campus; 120 dias consecutivos para uma 
unidade residencial para Pr-efeito; 120 dias conse
cutivos pa11a ~uas unidades residenciais para ser-vi
dores e; 120 dias consecut>ivos para uma unidade 
AdmJinistrativa da SEAC, todos contados a partir 
da data da assinatura do Çontrato. 

Valor - É de Cr$ 4.231.486,00 valor proposto 
pela Empreiteira, mediante a mediQão dos servi:~os · 
realizados e aceitos pela Secretaria de Obras Pú
blicas, ena parcelas não inferiores a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 

Dotação - As despesas dec0rrentes deste Con
trato, correrão à Cl.onta da Dotação oriunda dos 
RecuPsos Rendas Di\•er;sas - Progrnma 07073161.748 
- Categoria Eeonômica 4.1.1.0 - Conforme Nota 
de Emp>enho nº 847, emitida em 19.07.76; e do 
Fundo de Participação dos Estados, Distrito Fede
ral e Territórios, Programa 07073161.748, Oategori'S. 
Econômica 4.1.1.0 .. conforme Nota de Empenho nº 
1.145, emitida em 19.07.76. 

Fundamento do Instrumento A presente 
adjudicação resulta da autonização do Exc<.>lentíssimo · 
Senhor Governador que homologou a licita~ão de 
preços levada a ef~ito pe lo Edital de Tomada de 
Preços n.0 14/ 76-CPLOS, realizada em 23.06.76, 
combinado com o art. 18, item XVII do Dec~et0-Lei 
411, de 03.01.69, e tendo em vista do que constta 
do Decreto (N) ti. 0 034 de 30.10.7~. 

Macapá, 06 de agosto de 1976. 

Eng .. 0 Manoel Antênio DÍ!as 
Dirigente da Contratante 

Sr. André Sábiro -:la Silva Farias 
Representante da Empreiteira 

/ 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de PIJaça, com p1azo de 20 dias 

A Doutora Juiza do Trabalho, Presidente da 
Junta de Coriciliagão e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital 
virem, ou dele notícia tiverem que, no dia 3 de se
tembro de 1976, às 12:30 horas, na sede desta Junta, 
à Av. Duque de Caxias, s/nº serão le vados a público 
pregão de venda e arrematação, a quem oferecer o 
maior lance s/ avaliação · os bens penhorados na exe
cução movida por Flantaleão Piref; Campos contra 
Imdústria Araguary Ltda. , bens esses encontrados à 
Av. Ataíde Teive .nº 1206 e que são os seguintes: 
Uma camioneta, marca Chevrolet, chassis n.0 

C-146ABR-11600P, motor n.O LJ0122H, cor azul, 
fabmcação Nacional ano 197 1, potência 149HP, 
Chapa-AA-1902-AP, combustível gaselina . O qual 
foi avaliado em Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros). 

Quem pretender- -arrematar ditos bens deverá 
comparecer no dia, hora e local acima mencionados, 
ficando ciente de que deverá garantir o· lance com 
o sinal correspondente a 20% (vinte por cento) de 
seu valor. E, para que ch egue ao conhecimento dos 
interessados, é passado o presente Edital, que será 
publicado no «Diár·io da Justiça >> e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta. Macapá, 05 de 
agosto de J_976. Eu, Paulo Vieira Borges (Oficial de 
Justiça Avaliador) datilografei. E eu, :muton Ramos 
Diretor de Secretaria, subsclrevo. 

Iraoilda Câmara Corrêa 
Juiza d o Traba1ho 

Cruzeiro Esporte Clube 

Fundado em 15 de novembro de 1.967 

ESTATUTOS 

(Continuaqão do número anterior) 

Art. 26.0 - A Diretoria reunir-se-á ord.!narlamente 
uma vez por semana e extraordinariamente quantas vezes 
forem necessárias. 

Art. 27.0 - Compete a<:J Presidente da Diretoria do 
Clube: 

a) - repr-esentar o Clube, ativa e pas'slvamente em 
juizo ou fora dele; 

b) - eonvocar as Assembléias Gerais determinadas 
pelo Conselho Deliberativo ~ Consrilho Fiscal; 

· c) - presidir a s Assembléias Gerais e as reuniões cra 
Diretoria; 

d) - fisc alizar em geral o serviço do Clube; 

e) - verificar mensalmente, ou quando lhe aprou
v et·, com o Tesoureiro, á exatidãe; clo saldo em caixa; 

f) -:- nssinar, com o Tesoureiro, os eheques bancários 
e qualquer dooumento que se refira a movimento monctá 
l'io; 

g) - reGilgir l'elatórlo slmestral que deve ser apre
sentado -ao· Conselho Deliberativo e à Assemlilléin Geral, e 

h) - assinar a caderneta, as demissões e adn'llssões 
~0 livro d.e matrícllla. 

(Contimta n@ próx1m~ n~mero) 


	

